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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	(61) 3312-4723
	(61) 3312-4723

	CIRCULAR – EDITAL 09/2010
	-
	-


COM REFERÊNCIA AO EDITAL 09/2010, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS  NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA A AREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1 -   TEM O POVOADO DE PEDRAS E O POVOADO DE PIRANHA EM BOM JESUS DA LAPA GOSTARIA DE SABER SE TEM QUE SER DOIS CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIRO UM PARA CADA POVOADO? OBEDECENDO SERVIÇOS E MATERIAIS?

RESPOSTA 1-  O LOTE É ÚNICO, DESTA FORMA PODERÁ SER APRESENTADO UM ÚNICO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

PERGUNTA 2 -   ANALISANDO AS PLANILHAS DO POVOADO DE PEDRAS E POVOADO DE PIRANHA EM BOM JESUS DA LAPA AS PLANILHAS DE RESUMO NÃO ESTÃO OBEDECENDO AS ORDENS DE VALORES CORRESPONDENTE NAS PLANILHAS, EX:  NO ITEM 2.0 DO RESUMO DA PLANILHA DO POVOADO DE PIRANHA O VALOR DO MATERIAL DE CAPTAÇÃO FLUTUANTE TIPO 1C ESTÁ DE 2.721,60 E NA PLANILHA DE VALORES ESTÁ 27.204,64 E ASSIM SEGUE SUCESSIVAMENTE COM TODOS OS VALORES DE MATERIAIS NA PLANILHA DE RESUMO DE AMBOS POVOADOS, COMO RESOLVER ESSA QUESTÃO?

RESPOSTA 2-  DEVERÃO SER CONSIDERADOS OS PREÇOS CONTIDOS NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.

INFORMAMOS QUE  FORAM PROCEDIDAS AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NO EDITAL:

ITEM 7.1, ONDE SE LÊ:

“O PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE EDITAL SERÁ CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO CONTADO A PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA PELA CODEVASF, COM A VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CONTRATOS CONFORME DISCRIMINADA ABAIXO:”

	Município
	Localidade
	Prazo de Execução da Obra (dias)
	Prazo de Vigência do Contrato (dias)

	Bom Jesus da Lapa
	Pedras, Retiro, Cocho, Capão  de Areia, Bebedouro e Piranhas
	150
	210


LEIA-SE:

“O PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE EDITAL SERÁ CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO CONTADO A PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇO EMITIDA PELA CODEVASF, COM A VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CONTRATOS CONFORME DISCRIMINADA ABAIXO:”

	Município
	Localidade
	Prazo de Execução da Obra (dias)
	Prazo de Vigência do Contrato (dias)

	Bom Jesus da Lapa
	Pedras, Retiro, Cocho, Capão  de Areia, Bonsucesso e Piranhas
	150
	210


ITEM 8.3, ONDE SE LÊ:

OS VALORES CONSIDERADOS PARA CADA LOCALIDADE REFERENTE AOS FATORES N1, N2, N3, N4, N5, N6 E N7 SÃO OS A SEGUIR, APRESENTADOS:

	LOTE ÚNICO
	Fator

N1
	Fator N2
	Fator N3
	Fator N4
	Fator N5
	Fator N6
	Fator N7

	Pedras, Retiro, Cocho, Capão de Areia, Bebedouro e Piranhas
	38,00
	3,00
	2,00
	31,00
	8,00
	11,00
	7,00


LEIA-SE:

OS VALORES CONSIDERADOS PARA CADA LOCALIDADE REFERENTE AOS FATORES N1, N2, N3, N4, N5, N6 E E N7 SÃO OS A SEGUIR, APRESENTADOS:

	LOTE ÚNICO
	Fator

N1
	Fator N2
	Fator N3
	Fator N4
	Fator N5
	Fator N6
	Fator N7

	Pedras, Retiro, Cocho, Capão de Areia, Bonsucesso e Piranhas
	38,00
	3,00
	2,00
	31,00
	8,00
	11,00
	7,00


ITEM 9.1.15, ONDE SE LÊ:

SERÁ CONSIDERADO EM ATRASO, O PAGAMENTO EFETUADO APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO SUBITEM 9.1.1., CASO EM QUE A CODEVASF PAGARÁ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:

C = P[(1+I/100)N - 1)

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

LEIA-SE:

SERÁ CONSIDERADO EM ATRASO, O PAGAMENTO EFETUADO APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO SUBITEM 9.1.1., CASO EM QUE A CODEVASF PAGARÁ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30
x (1+im2/100)dx2/30
x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária
ITEM 21.1, ONDE SE LÊ:
A CODEVASF SE PROPÕE A PAGAR PELAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, O VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 3.048.045,78 (TRÊS MILHÕES, QUARENTA E OITO MIL, QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)), A PREÇOS DE SETEMBRO/2009, INCLUSOS O BDI, ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, IMPOSTOS E EMOLUMENTOS, CONSOANTE OS VALORES MEDIANOS DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI, E CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO: 18.511.1305.116F.0001– ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA PARA COMUNIDADES RURAIS DO RIO SÃO FRANCISCO – ÁGUA PARA TODOS – NACIONAL – SOB A GESTÃO DA ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DA CODEVASF. OS CUSTOS DOS INSUMOS E SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO ATENDEM O DISPOSTO NO ART. 109, §§ 1º, 2º E 3º DA LEI 11.768/2008 (LDO/2009).

LEIA-SE:

A CODEVASF SE PROPÕE A PAGAR PELAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, O VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 2.919.611,29 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E ONZE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), A PREÇOS DE SETEMBRO/2009, INCLUSOS O BDI, ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, IMPOSTOS E EMOLUMENTOS, CONSOANTE OS VALORES MEDIANOS DAQUELES CONSTANTES DO SINAPI, E CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO: 18.511.1305.116F.0001– ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA PARA COMUNIDADES RURAIS DO RIO SÃO FRANCISCO – ÁGUA PARA TODOS – NACIONAL – SOB A GESTÃO DA ÁREA DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DA CODEVASF. OS CUSTOS DOS INSUMOS E SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO ATENDEM O DISPOSTO NO ART. 112, §§ 1º, 2º E 3º DA LEI 12.017/2009 (LDO/2010).

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES PROCEDIDAS NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E NO EDITAL, O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DO  MESMO  FICA ADIADO PARA O DIA 28/04/2010, ÀS 15:00 HORAS, PERMANECENDO O MESMO LOCAL ANTERIORMENTE MARCADO.

O NOVO EDITAL E AS NOVAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ESTÃO DISPONÍVEIS NOS SITES DA  CODEVASF E DO COMPRASNET: WWW.CODEVASF.GOV.BR E WWW.COMPRASNET.GOV.BR
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE  DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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